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INDICAÇÃO Nº 409/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, para que promova 
a revitalização e regularização da ciclovia existente no Parque da Cultura. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 25 de maio de 2026 

 

CABO RENATO ABDALA 

AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como objeƟvo solicitar ao Poder ExecuƟvo Municipal que realize, com 
urgência, a revitalização e regularização de toda a ciclovia localizada no entorno do Parque da Cultura, 
importante espaço de lazer, esporte e convivência uƟlizado diariamente por centenas de munícipes. 

Conforme constatado no local, diversos trechos da ciclovia apresentam desgaste acentuado da 
pavimentação, irregularidades no solo, rachaduras, desníveis e pontos com deterioração estrutural, 
comprometendo signiĮcaƟvamente a segurança dos ciclistas, pedestres, praƟcantes de aƟvidades 
İsicas e demais usuários do espaço. 

A atual situação vem gerando inúmeras reclamações da população, especialmente de pessoas 
que uƟlizam diariamente o local para caminhadas, corridas e deslocamentos por bicicleta, uma vez que 
as condições precárias aumentam o risco de acidentes, quedas e danos İsicos aos usuários. 

Importante destacar que o Parque da Cultura é um dos principais cartões-postais de 
Votuporanga, recebendo constantemente famílias, idosos, crianças, esporƟstas e visitantes, inclusive 
durante grandes eventos realizados no município. Dessa forma, a precariedade da ciclovia acaba 
transmiƟndo sensação de abandono e falta de manutenção em um dos espaços públicos mais 
frequentados da cidade. 

Além da recuperação do pavimento, entende-se necessária a realização de uma revitalização 
completa da ciclovia, incluindo pintura de sinalização horizontal, melhorias na acessibilidade, 
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manutenção da iluminação, recuperação das demarcações e demais adequações que garantam mais 
segurança, mobilidade e qualidade ao espaço público. 

Vale ressaltar que invesƟr em infraestrutura adequada para práƟcas esporƟvas e mobilidade 
aƟva representa também incenƟvo direto à saúde pública, à qualidade de vida e à uƟlização consciente 
dos espaços urbanos pela população. 

Diante disso, solicitamos ao Poder ExecuƟvo que determine ao setor competente a realização 
de estudos técnicos e posterior execução das obras necessárias para a completa revitalização e 
regularização da ciclovia do entorno do Parque da Cultura, devolvendo à população um espaço seguro, 
adequado e compaơvel com a importância daquele local para o município. 
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